
 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024. 
 
A Novasul Comércio De Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF Nº 14.595.725/0001-84, 
sediada  Rua José Bonifácio, 584, Centro, Barão De Cotegipe/RS CEP: 99740-000, 
telefone para contato (54) 3523-2005, e-mail novasul@novasulmedicamentos.com.br, 
Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 
na modalidade de pregão, o que se segue: 
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro: 
 

 Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 

 Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação 
 

 Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

 Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social. 
 

 Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema. 
 

 Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 

 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
 



 
 Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos  
 

 Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de 
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
 
Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.: 
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; § 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por 
nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o 
poder público. 

 
Barão de Cotegipe/RS, 05 de julho 2024 
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